PARECER Nº 664, DE 2019
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 286, DE 2019
De autoria do Exmo. Senhor Deputado Mauro Bragato, o projeto em epígrafe objetiva dar a denominação de “João Pereira dos Santos” ao Dispositivo em Nível/Narandiba, localizado no Km 488 da Rodovia SP-425, no trecho entre Presidente Prudente até a divisa do Estado do Paraná.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 12ª a 16ª Sessões Ordinárias (de 02/04/19 a 08/04/2019), não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo, veio a propositura a esta colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional e legal, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno desta Egrégia Casa Parlamentar.
Esta Parlamentar apresentou cota, solicitando ao autor que providenciasse o documento de informação atualizado expedido pelo Departamento de Estradas de Rodagem, nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea “c”, da Lei nº 14.707/12. O referido documento foi juntado às fls. 18, atestando estar o próprio em condições para receber a denominação e propondo a alteração da redação do artigo 1º do projeto apresentado para especificar o local como “dispositivo de acesso e retorno - SPD 488/425, localizado no Km 488+150m da SP 425 – Rodovia Assis Chateaubriand, no município de Tarabai”.

Após a leitura da propositura sub examen, não foram constatados vícios de inconstitucionalidade, nem quanto aos seus aspectos formais, nem quanto aos materiais.

Além disso, a propositura preencheu os requisitos previstos pela Lei nº 14.707, de 8 de março de 2012, notadamente quanto ao documento que comprova ser o homenageado pessoa falecida (fls. 03) e aquele expedido pelo órgão responsável, que, inclusive, informa não ter sido localizado nenhum outro próprio com a mesma denominação.

Entretanto, apenas para incluir a informação fornecida pelo Departamento de Estradas de Rodagem acerca da exata localização do próprio a ser denominado, propõe-se o seguinte substitutivo.
SUBSTITUTIVO
Dê-se ao Projeto de Lei nº 286, de 2019, a seguinte redação:
“PROJETO DE LEI Nº 286, DE 2019
Dá a denominação de “João Pereira dos Santos” ao Dispositivo em Nível/Narandiba, localizado no km 488,0 da Rodovia SP-425, Assis Chateaubriand, no trecho entre Presidente Prudente até a divisa do Estado do Paraná.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “João Pereira dos Santos” o dispositivo de acesso e retorno – SPD 488/425, localizado no Km 488+150m da SP 425 – Rodovia Assis Chateaubriand, no município de Tarabai.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”
Por conseguinte, o parecer é favorável à aprovação do projeto, na forma do substitutivo proposto.
a) Janaina Paschoal – Relatora
Aprovado como parecer o voto da relatora, favorável à proposição, na forma do substitutivo.

Sala das Comissões, em 12/6/2019.
a) Marina Helou – Presidente
Mauro Bragato - Tenente Nascimento – Janaina Paschoal – Gilmaci Santos – Dra. Damaris Moura – Marta Costa – Emidio de Souza – Heni Ozi Cukier – Carlos Cezar – Thiago Auricchio – Marina Helou
